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LEI N° 1.118, DE 06 DE JULHO DE 2006.

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
MARACANAUENSE AO SENHOR GERALDO 
ALVES PEREIRA (GEGÊ).

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica concedido o título de cidadão Maracanauense ao Sr. Geraldo Alves Pereira
(Gegê).

Art. 2o - O Poder Legislativo realizará a entrega Solene em data e horário previamente 
determinado pela Mesa Diretora.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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C O N C E D E  T ÍTU LO  D E  C ID A D Ã O  M A R A -  
C A N A U E N S E  A O  S E N H O R  G E R A L D O  A L ­
V E S  P E R E IR A  (G EG Ê).

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica concedido o título de cidadão Maracanauense ao 
Sr. Geraldo Alves Pereira (Gegê).

Art. 2o - O Poder Legislativo realizará a entrega Solene em data 
e horário previamente determinado pela Mesa Diretora.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Maracanaú, aos 27 de junho de 2006.

ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI N° 029/06 -  DE AUTORIA DO VEREADOR JOÃO VIANNEY 
DOS SANTOS AIRES PEDROSA.
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